
DTÂRIO O F ÍCI7ÍL 
Betado ao S ã o Paulo 

Desse ponto segue a pol igonal do levantamento por esse caminho se
cundário interno do imóvel, lado direito do mesmo, até a estaca " 4 3 " do l e van ta 
mento, cravada próximo ao f i m do caminho onde existe u m a cerca de arame com 
rumos e distâncias come seguem: 

Ponto — 28C a 28B — R u m o N 48° 00' W — Distância 31,40 m . 
Ponto — 28B a 28A — R u m o N 15° 22' W — Distância 34,(X m . 
Pon to — 28A a 28 — R u m o N 19° 37' W — Distância 22,a( m . 
Ponto — 28 a 29 — R u m o N 63° 52' W — Distância 18,60 ai. 
Ponto — 29 a 30 — R u m o N 11° 26' W — Distância 43,81; m . 
Ponte — 30 a 31 — R u m o N 42° 38' E — Distância 25,80 m . 
Pon t o — 31 a 32 — R u m o N 07° 11' E — Distância 54,60 n . 
Ponto — 32 a 33 — R u m o N 01° 22' W — Distância 53,2fc m . 
Pon to — 33 a 34 — R u m o N 18° 33' W — Distância *4,80 m . 
Ponto — 34 a 35 — R u m o N 11° 34' W — Distância 42,30 m . 
Pon to — 35 a 36 — R u m o N 19° 32' vV — Distância 44,00 m . 
Ponto — 36 a 37 — R u m o N 21° 12' ií — Distância 24,60 m . 
Ponto — 37 a 38 — R u m o N 56° 44' E — Distância 65,40 m . 
Pon to — 38 a 39 — R u m o N 33° 40' E — Distância 36,70 m . 
Ponto — 39 a 40 — R u m o S 87° 40' E — Distância 35,70 m . 
Ponto — 40 a 41 — R u m o N 43° 47' E — Distância 24,1o m . 
Ponto — 41 a 42 — R u m o N 49° 36' W — Distância 32,80 m. 
Ponto — 42 a 43 — R u m o N 59° 02' W — Distância 57,60 a i . 

D o ponto «43», atravessando a cerca de arame, segue a pol igonal pelo 
gramado a l i existente até o ponto «F » , assinalado n a p l a n t a n a a l tu ra do ponto 
«45-j-33m» do levantamento onde existe ou t ra cerca de arame rio páte< da sedo 
da Fazenda com rumos e distâncias como seguem: 

Ponto — 43 a 44 — R u m o N 0fi° 34' W — Distância 39,35 m . 
Pon to — 44 a 45 — R u m o N 06° 30' W — Distância 50,00 m. 

Ponto — 45 a 45-|-33 — R u m o N 33°06' W — Distâr.cia 33 00 m . 

Desse ponto, seguindo a cerca, contornando as Jenle i tor iat va . ate 
0 ponto «G» assinalado a 2 m (dois metros) à d i re i ta da estaca «47» ao l e v a n 
tamento, com rumos e distâncias como seguem: 

Ponto — 45-J-33 a 46 — R u m o N 33° 06' W — Distância 09.00 m . 

Pon to — 46 a 47 — R u m o N 79° 00' W — Distância 56,48 m . 

D o ponto « G » segue u m caminho secundário à sede a Fazenda, iado 
o ire i to do mesmo, até o ponto « I » , assinalado e s i tuado a 7 m (sete metros) * 
d i re i ta , em perpendicular da estaca «48-J-116 m» da po l igona l ,e a 4 m (quatro 
metros) da p i s ta pavimentada, de acesso ao P ico do Jaraguã, com rumos e d i s 
tâncias como seguem: 

Pon tp — 47 a 48 — R u m o N 11° 0T W — Distância 56,00 m . 

Ponto — 48 a 18-|-116" — N 25° 23' W — Distância 116,00 m. 

Do ponto « I » local izado a 4 m (quatro metros) da pista p a v i m e n 
tada, segue parale lameute à margem esquerda da mesma, até o ponto «A » , onde 
tem início esta descrição, sendo que a pol igonal do l evantamento seguir c om 
rumos e distâncias a saber : 

Ponto — 48 -I- 116 a 49 — R u m o N 25° 23' W — Distância 27,60 ca. 
Ponto — 49 a 50 — R u m o N 70° 36' W — Distância 65,30 m . 

Ponto — 50 a 0 — R u m o S 76° 14' W — Distância 24,60 m . 

Tota l i zando u m a área de 225.177,58 m2 (duzentos e v in te e cinco m l ! , 
cento e setenta e sete metros quadrados e c inquenta e oito decimetros q u a d r a 
dos. 

A rea «B » — começa no ponto « X » , assinalado n a p l an ta a o m (três 
metros) ã esquerda d a p is ta pav imen tada que dã acesso ao Pico do Jaraguá, n a 
a l t u r a da estaca «49 -;- 88,40 m> do levantamento , onde existe o in ic ie de u m a 
cerca ; desse ponto pela re fer ida cerca, confrontando com quem de atreito e m 
i i r . ha quebrada, n u m a distância de 147 m (cento e quarenta e sete metros; , no 
quadrante Noroeste segue até c ponto « Y » , assinalado n a p l a n t a e local iaaoo a 
350 m (três metros e c inquenta centímetros) d a m a r g e m da estrada p a v i m e n 
tada que dá acesso à V i a A n h a n g u e r a rumo a São Pau l o ; desse ponto seguindo 
u m a U n h a curva , margeando a p is ta pav imentada n u m a distância de 215 m ( du 
zentos e quinze metros) , passando pelo ponto « Z » va i a t ing i r o ponto « X » onde 
teve in ic io a descrição dessas divisas, to ta l i zando u m a área de 6.811,26 mü iseis 
m i l e oitocentos e onze metros quadrados e v inte e oito decimetros quadrados ) . 

A r e a "C" — começa no ponto (2), piquete de made i r a cravado n a 
ponta d a Se r ra sobre a qual se encontra a torre da T V C u l t u r a , cujo ponto ( p i 
quete) tem cumo referência o piquete n.° 1 cravado próximo ao portão de e n t r a 
da do C a n a ' 2 à margem d i re i ta da estrada as fa l tada no sentido P ico do Jaraguã 
a São Pau io do qua l a r u m o magnético de N 22°30'W n a distância de 58,32m 
cinqüenta e ui o metros e t r i n t a e dois centímetros), até o ponto 2 já m e n c i o n a 
do ; dai oeílete ã d i r e i t a e segue cruzando em d iagona l a estrada as fa l tada, a 
r u m o de S 46 r«0' W n a distância de 91m (noventa e u m metros) , até o ponto 
3; da i deflete à esqua-da e segue com o rumo de S 30°28' W n a distância do 
41,20m (quarenta e u m metros e v inte centímetros) até o ponto 4; daí deflete 
à esqueraa e segue com r u m o de S 48°07' E n a distância de 16,50m (dezesseis 
metros e c inquenta centímetros) até o ponto 5; daí, deflete à d i re i ta e segue 
c o m rumo de S 16°07' E n a distância de 35,20m ( t r in ta e c inco metros e v in te 
centímetros) até o ponto 6; daí, deflete à esquerda e segue com r u m o S 56°02' E , 
n a distância de 41,60m (quarenta e u m metros e sessenta centímetros) até o 
ponto 7; daí, deflete à d i re i ta e segue com o rumo . de S 38°32" E n a distância 
de 19,l0m (.dezenove metros e dez centímetros) até o ponto 8; daí deflete à 
'direita e segue com o r u m o S 16°40' E n a distância de 26,40rr» (v inte e seis m e 
tros e quarente centímetros) até o ponto 9; daí deflete à esquerda e segue com 
o rumo S 67"15' E n a distância de 82,80m (oitenta e dois metros e o i tenta c e n 
tímetros) até o ponto 10; daí, deflete à d i re i ta e segue com o r u m o S 10°44' E 
n a distância de 156,20m (cento e cinqüenta e seis metros e v inte centímetros) até 
o ponto 11, piquete de made i ra cravado n a encosta da Ser ra próximo à torre do 
C a n a l 13; daí, deflete à esquerda e segue com o r u m o S 13°39' E n a distância de 
187,40m (ce:;to e o i tenta e sete metros e quarenta centímetros) até o ponto 12; 
daí deflete a d i r e i t a e segue com o rumo de S 8°43' E n a distância de 30,20m 
( t r i n t a metros e v inte centímetros) até o ponto 13; daí, deflete à d i re i ta e segue 
com o r u m o S 42°42' W n a distância de 93,50m (noventa e três metros e c i n 
qüenta centímetros) até o ponto 14; daí, aeflete à esquerda e segue com o r u m o 
S 67°18' E n a distância de 59,50m (cinqüenta e nove metros e cinqüenta centí
metros) até o ponto 15, piquete de made i ra cravado na parte acentuada da S e r 
r a ; da i , de fe í e à esquerda, c em o rumo N 6°32' E n a distância de 279,80m ( d u 
zentos e setenta e nove metros JÈ o i tenta centímetros) até o ponto 16; da i , a e 
flete â esquerda e segue com o r u m o N 72°12' W n a distância de 41,10m (sessenta 
e u m metros e dez centímetros) até o ponto 16,A; daí, deflete à d i re i ta e segue 
margeando a servidão da T V Bande i ran tes C a n a l 13 com o rumo N 7°00 W n a d i s 
tância de 178.90m (cento e setenta e oito metros e noventa centímetros) até o ponto 
1 6 - B ; daí, deflete à d i re i ta e segue com r u m o N 83°00' E n a distância de 2m (dois 
metros) ate *• ponto 16-C ; da i , deflete à d i re i ta corrt r u m o S 11°45' E n a d i s 
tância de I36,50m (cento e t r i n t a e seis metros e cinqüenta centímetros) até o 
ponto 16-D; daí deflete à esquerda e segue com o rumo S 86°20' E n a distân
c ia de 43,20m (quarenta e três metros e v inte centímetros) até o ponto 17; da i , 
i.sflete à esquerda com o r u m o N 11°15' E n a distância de 145,80m (cento e q u a 
r en ta e c inco metros e o i tenta centímetros) até o ponto 18; daí, deflete à d i r e i t a 
c om o r u m o N 24°45' E n a distância de 74,05m (setenta e quatro metros e c inco 
centímetros) até o ponto 19; da l , deflete à esquerda e segue com o rumo 
N 3°25' E n a distância de 60,20m (sesenta metros e v inte centímetros) até o 
ponto 19-A; da i , deflete à esquerda e segue com o rumo N 38°45' W n a d i s 
tância de 130,50m (cento e t r i n t a metros e cinqüenta centímetros) até o ponto 
19-B; daí, aeflete à esquerda com r u m o de S .7°45' W n a distância de 14,90m 
(quatorze metros e noventa centímetros) até o ponto 20, piquete cravado no f i m 
d o v i radouro de carros da servidão da L i g h t ; daí, deflete à d i r e i t a e segue m a r 
geando a servidão com r u m o S 59°12' W n a distância de 43m (quarenta e três 
metros) até o ponto 21, piquete cravado à margem esquerda da servidão d a L i&ht , 
no canto da cerca de d iv i sa d a Secre tar ia d a Segurança P u b l i c a ; da l , deflete ã 
e querda e segue margeando a cerca com o r u m o S 12°54' E n a distância de 
'ü.40m (quarenta e três metros e quarenta centímetros) até o ponto 22; da l , 
doflete à d i r e i t a e segue com r u m o A 11°44' E n a distância de 63,80m (sessenta e 
três metros e o i t enta centímetros) até o ponto 23, cravado no canto da cerca 
próximo ao páteo a l i existente; daí, deflete à d i re i ta acompanhando a cerca de 
d iv isa com o rumo N 71°24' W n a distância de 14,30m (quatorze metros e t r i n t a 
centímetros) até o ponto 24; daí, segue com o rumo N 71°25' W n a distância de 
27m (vinte e sete metros) até o ponto 25; daí, deflete à esquerda e segue com o 
rumo N 27°36' W n a distância de 81,10m (oitenta e u m metros e dez centímetros) 
até o ponto 26; daí, deflete à d i re i ta e segue com o r u m o N 4°38' N n a d i s 

t a n c i a de 59,10m (cinqüenta e nove metros e dez centímetros) até o ponto 1, 
piquete de made i ra cravado próximo à en t rada do C a n a l 2; daí, deflete à dire i ta 
e segue com o r u m o N 84°23' E n a distância de 42m (quarenta e dois metros) 
até o ponto 27; da l , deflete à esquerda e segue com o rumo N 2°53" E na dis
tância de 55m (c inquenta e c inco metros) até o ponto 28; daí, deflete à esquer
d a e segue com o rumo N 82°37' W n a distância de 51,50m (cinqüenta e um me
tros e c inquenta centímetros) até o ponto 29; daí, deflete à esquerda e segue 
com o r u m o S 46°23' W n a distância de 28m (vinte e oito metros) até o ponto 2, 
ponto de par t i da da presente descrição, tota l izando u m a área de 84.967,65m2 (oi
t en ta e quatro m i l , novecentos e sessenta e sete metros quadrados e sessenta e 
c inco decimc-tros quadrados) . 

A r t i go 2.° — Nas áreas objeto d a concessão, a empresa concessionária 
obrigar-se-á a construir , mante r e explorar, obedecidas as prescrições legais e res
guardada a conveniência turística, o " C e n t r o de Diversões Parque Jaraguã", com 
o f i m de t r ans f o rmado em permanente estímulo aos programas de recreação po
pu lar , prop ic iando me lhor utilização do tempo l ivre pa ra o lazer . 

Ar t igo 3.° — A construção do " C e n t r o de Diversões Parque Jaraguá" 
deverá ser i n i c i ada dentro de 120 icent© e vinte) dias a pa r t i r d a assinatura, n a 
Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , áo contrato de concessão, e obedecerá 
ao c ronograma de execução aprovado pelo t i tu la r desta P a s t a . 

Parágrafo único — O complexo turístico " C e n t r o de Diversões Parque 
Jaraguá" deverá estar concluído e em func ionamento dentro do prazo de 24 «vinte 
e quatro) meses. 

Ar t igo 4.° — O conjunto de at iv idades do " C e n t r o de Diversões P a r 
que Jaraguã" deverá ter func ionamento no rma l , contínuo e regular, dentre das 
condições estabelecidas pe la Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur ismo, bem como 
receber conservação, manutenção, l impeza e t ra tamento paisagístico adequado em 
toda a sua área, a f im de proporc ionar aos usuários possibi l idade de recreação e 
lazer . 

Ar t igo 5.° — P a r a assegurar os f ins objetivados por esta lei , a Secre
t a r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o promoverá permanente fiscalização do l oca l . 

Ar t i go 6." — Não será permi t ido à concessionaria supr imi r , ampl iar 
ou a l terar as construções ou suas destinações, sem prévia e expressa autorização 
da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

Ar t i go 7.° — Ficará assegurada à concessionária p lena autonomia — 
dentro dos preceitos legais, contratua is e regulamentares — pa ra construir , a d m i 
n i s t r a r e d i r i g i r o " C e n t r o de Diversões Parque Jaraguá", com sua própria o rga 
nização e pessoal med iante subconcessões, cuja;- no rmas serão estabelecidas n o 
contrato de concessão com a anuência fla Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r i smo e desne que assegurada a responsabi l idade to ta l da concessionária. 

A r t i g o 8.° — A fiscalização do cumpr imento das obrigações da c o n 
cessionária, quer na fase da construção dos edifícios e das benfeitorias previstos, 
quer n a de func ionamento p a r c i a l ou to ta l do con junto , será fe i ta diretamente pe 
l a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

Ar t i go 9.° — O contrato de concessão poderá ser rescindido desde que 
não se jam cumpridos os preceitos legais vigentes ou , no caso d a paralizaçáo to ta l 
o u pa r c i a l das obras ou serviços, desde que a concessionária, u m a vez not i f icada, 
não retome as at iv idades, sa lvo mot i vo de força ma i o r . 

Ar t i go 10 — F i n d o o prazo de concessão, o imóvel reverterá à propr i e 
dade plena do Estado, incorporando-se ao seu património todo o acervo da conces
sionária empregado no " C e n t r o de Diversões Parque Jaraguá"; inclusive ed i f i ca
ções, benfeitorias, instalações e acessórios, índependemente de qualquer pagamento 
ou indenização, se ja a que título f o r . 

Ar t i go 11 — O Estado nSo se responsabilizará, perante terceiros, por 
quaisquer prejuizos decorrentes d a execução das obras, serviços ou trabalhos a c a r 
go da concessionária ou de subconcessionárias. 

Ar t igo 12 — O contrato re lat ivo à concessão de uso de que t rata esta 
l e i poderá conter cláusula que pe rm i t a a prorrogação, por i gua l prazo, do t e rmo 
estabelecido no art igo 1.°, âesde que h a j a mutuo consenso entre as partes, m a n i 
festado no prazo de pelo menos 90 (noventa) dias antes de seu término. 

Ar t i go 13 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller d a S i l va , Secretário da Justiça 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de Cu l tu ra , Esportes 

e T u r i s m o 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Leglslativa, aos 11 de dezembro c?e 1972 

Ne lson Petersen d a Costa , D i re tor Admin is t ra t i vo - Subs t . 

L E I n.° 71, » E 11 D E D E Z E M B R O B E 1973 

Dispõe sobre a contribuição dos membros d a Mag i s t r a tu ra inscr i tos f acu l ta t i va 
mente no Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es tadua l — I A M S P B 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e u promulgo a 
seguinte l e i -

Art igo l . 1 — 6 f i xada e m 3% (três por cento) sobre o valor do padrão 
ae vencimento*, a contribuição dos membros da Mag i s t r a tu ra inscritos, f a c u l t a 
t ivamente, no Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es tadua l — 
I A M S P E . 

Paragra fo único — A contribuição dos aposentados corresponderá a, 
3% (tres po i cento) do padrão de vencimentos compreendido n a fixação dos seus 
proventos. 

Arc igo 2 ° — A recei ta do I A M S P E será constituída de : 
• — contribuição obrigatória de 3% (três por cento) sobre o padrão 

de vencimentos ou salários dos. servidores públicos estaduais; 

l i — contribuição de 3% (três por cento) sobre o va lor do padrão 
compreendido n a fixação dos proventos de inat ivos ; 

l l i — sontribuição de 1% (um por cento) sobre o to ta l de pensão 
de viúvas de ex-servidores públicos estaduais; 

i V — contribuição de 3% (três por cento) sobre o padrão de venci» 
mentos aos membros da M a g i s t r a t u r a e m ativ idade, inscr i tos facul tat ivamente ; 

V — contribuição de 3 % (três por cento) sobre o padrão de v e n c i 
mentos compreendido n a fixação dos proventos dos membros inat ivos da M a g i s 
t ra tu ra , inserirei: facul tat ivamente ; / 

Vi — contribuição de 3% (três por cento) sobre o to ta l da r emune 
ração ou dos proventos dos servidores das Servent ias de Justiça não of icial izadas, 
e m atividaues ou apesentados, inscr i tos facul ta t ivamente ; 

tfll — renda? próprias inc lus ive pa t r imon ia i s ; 

tfii-i — subvenções e auxílios especiais que lhe forem concedidas, i n 
clusive os destinados a ensino e pesquisa. 

s l.o — A contribuição a que se refere o inciso I, deste artigo, 
i n c i d i r a também sobre a parte variável que compõe a remuneração dos servidores 
sujeitos a esst regime de pagamento . 

1 ix — A s contribuições de viúvas e inat ivos serão descontadas nas 
iontes pagadoras e obr igator iamente recolhidas, até o d i a 5 (cinco) do mês se
guinte ao respectivo desconto, ao B a n c o do Estado de São Paulo , em conta n o m i n a l 
do I A M S P E , mov imentada pelo Super intendente d a A u t a r q u i a . 

ü i.c — A Secre tar ia da Fazenda deverá, no prazo de 60 (sessenta), 
dias, depositar d i re tamente no Banco do Estado ou n a C a i x a Económica Es tadua l , 
e m conta do I A M S P E , o produto d a arrecadação das contribuições descontadas 
em fo lha e que lhe são atribuídas. 

Art igo 3. r — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogado o art igo 20 do Dec re t o -Le i n . 257, de 29 de ma io de 1870, com a 
redação ciada nela L e i n . 10.427, de 8 de dezembro de 1971. 

Palácio dos Bandeiz-antes, 11 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o B o c c a — Secretário da Fa z enda 
C i r o A lbuquerque — Secretário do T raba lho e Administração. 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de dezembro de 1972. 
Ne l s on Petersen d a Costa — D i r e to r Admin i s t r a t i v o Subst i tuto , 


